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este dis tem de mão na Freguezia do Facão, sendo certo, e 
legitimo, claro está que se lhe deve abonar, e o resto fazer 
vm.ce entrega dele por pesoa segura, a quem pertence. 

Como ahi se acha o Dr. Jozé Vaz de Carvalho, me per-
suado que este, e vm.™ terão cuidado na execução de Luiz 
Vaz de Tolledo, o que muito recomendo a vm.™ que D.3 g.e 

São Paulo a 24 de Julho de 1780 / / Mart im Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

Para o Cap.m Mor da V.a de Curitiba 
Lourenço Ribeiro de Andrade. 

i 

Constandome da dezordem que obrigou a Jozé Joaquim 
da Rocha sahir dessa V." sem embargo de Carecer asestir 
nela, para a recadação dos Dizimos de q' foi rematante o 
trienio passado, lhe dei hum despacho para poder hir a ela 
cuidar na sobred." dependencia, sem que o podesem, imbara-
çar, conduzindose ele conforme o seu dever, e porque isto 
não bastará, s ingularmente sendo os seus inimigos patroci-
nados por vm.™ devo recomendar lhe não só a vida deste 
homem, mas todo, e qualquer insulto q' se lhe posa fazer, 
de que espero vm.™ o livre debaixo da clauzula de que vm.™ 
me hade ser responsável da mais pequena dezordem a este 
respeito, ou ofença que se faça ao sobre dito Jozé Joaquim 
da Rocha o qual lhe dou por muito recomendado. D.8 g.e a 
vm.™ S. Paulo a 6 de Agosto de 1780 / / Mart im Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Para o Cap.m Miguel Ribeiro Ribas 
da Vila de Curitiba 

Pela carta de vm.™ de 14 de Junho, fico na certeza de ter 
cido prezo João Machado Castanho na Freguezia de S. Jozé, 
destrito desa Vi la ; a confuzão em que me tem o m.10 t ra-
balho, me fas não lembrar agora do crime porque expedi or-
dem para o castigar, porem persuadome não seria tão pe-
queno que deixase de merecelo, o que me admira, segundo 
a avansada idade em que se acha o que acrece o ter cido 
mordido de Cão damnado; Se isto hé verd.e como me capa-
cito, por vm.™ mo dizer, conserve-o vm.™ prezo em prizão 
moderada thé que eu posa recordarme da Cauza porque o 

'está, ou vm.™ me avize no Cazo de lha a ter comonicado. 
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Já entreguei na Jun ta a conta q' dá o Cap.m Costodio 
Martins de Moura do consumo das rosas de que estava in-
carregado, e nesta semana entrará no Cofre os 11 $270 r.s 

pertencentes a Real Fazenda, pelos haver recebido agora, e 
com eles se arecadará a Certidão do Escrivão. 

Pela segunda Carta de 14 do referido Mez, fico na inte-
ligência do que vm.ce me participa a respeito dos aventu-
reiros agregados a sua Comp." e de que se terá observado a 
este respeito a minha ordem de 27 de Abril e 7 de Junho 
de 1777, e nada mais tenho que dizer neste particular. 

Quanto aos desertores, eu bem tomara que Vm.ce tivese 
hum particular cuidado em os não consentir nece destrito, 
prendendo a todos os que nele aparecerem; esta mesma obri-
gação tem as Justiças, e Cap."1 Mor, porem tanto este como 
aquelas, cuidão pouco nesta inportante matéria, e não fazem 
mais que dezafiarme para lhe impor as penas que Sua Mag.° 
determina, aos cpie não executão as suas Reaes Ordens em 
que providencea o castigo dos mesmos dezertores. D." g.e 

a V m . " S. Paulo a 8 de Agosto de 1780 / / Martim Lopes 
Lobo de Sald.® / / 

Para o Sargento Mor Antonio Jozé 
Carvalho da V.a de Santos 

Ontem na Jun ta da recadação da Real Fazenda proferi 
o ultimo despacho a favor de vm.ce, mandando lhe satisfazer 
o que se lhe estava devendo do tempo que Administrou os 
beins dos estintos Jezuitas, ordenando que o seu procurador 
deixase nesta Cidade os duzentos mil reis que Vm.™ ofe-
receo de donativo para a factura do Caminho do Cubatão. 

Já nas Juntas antecedentes, t inha mandado pagar a ou-
tra divida dos alugeres das cazas, de cpie creyo o seu pro-
curador Jozé Anastacio daria parte a vm.® como agora o 
fará. 

Eu me encho de gosto de ter chegado o tempo de cum-
prir a minha palavra, e mostrar a vm.oe o quanto faço de 
servilo. D.s g.e a vm.ce S. Paulo a 9 de Agosto de 1780 / / 
Mart im Lopes Lobo de Sald.a / / 

Para o Dr. Juiz de Fora da V.a de Santos 
Marcelino Pereira Cleto, Cortes da S.a e Vaz.cos 

Com a carta de v m . " de 31 de Julho, me foi entregue a 
da Camera dessa V.a pela qual consta o donativo que oferece 


